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Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Concessão de Pensão, conforme Portarias nºs 451 de 08/03/2018,
publicada no D.O.E. de 09/03/2018(Ref.2346460-62/63) e 477/2018 de 12/03/2018,
publicada no D.O.E. de 13/03/2018(Ref.2346460-72), conforme relatório da Sexta
Coordenadoria de Controle Externo (Ref.2352953) que concluiu pela regularidade
do  pedido  de  pensão  ”Post  Mortem”,  em favor  de  Maria  Divindade  Andrade
(Ref.2346460-6), companheira do ex-servidor  Adroaldo Bamberg (Ref.2346460-
7), matrículas nºs 10.000.799-8 e 11.042.698-2, Analista Técnico e Professor não
licenciado, lotado nas estruturas da  SEAGRI e da SEC,  com efeito retroativo à
04/11/2017 (Ref.2346460-3), data do seu óbito.

Salvador 10 de Janeiro de 2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

Processo: TCE/011394/2020
Natureza: Pensão Previdenciária
Origem: Secretaria da Administração do Estado da Bahia – SAEB
Servidor: Pedro Paulo Bastos
Beneficiária: Eunice de Andrade Bastos
Relator: Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º: 000024/2020

EMENTA: Concessão de Pensão para dependente de ex-servidor. Apreciação do
Ato conforme a lei.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  nº  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade  da  Portaria  nº1003/2017  de  21/06/2017  publicada  no  D.O.E  de
22/06/2017,  (Ref.2348775-  1),  conforme  instrução  da  Unidade  Técnica
(Ref.2360356-1, 2 e 3), que deferiu o pedido de pensão “Post Mortem”, em favor de
Eunice de Andrade Bastos, ex-cônjuge pensionada do ex-servidor  Pedro Paulo
Bastos,  cadastro  nº  59.054.510-0,  da  lotação  Instituto  de  Assistência  e
Previdência do Servidor do Estado da Bahia – IAPSEB.

As  melhorias  posteriores  deverão  ser  incorporadas  às  pensões  previdenciárias,
independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Salvador 23 de Janeiro de 2020

Antônio Honorato de Castro Neto
Conselheiro Relator

Tomei conhecimento

Camila Luz de Oliveira
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 007, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso
XXX, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o  disposto  no  Decreto  Estadual  nº  19.408,  de  22.01.2020,
publicado no DOE de 23.01.2020, que dispõe sobre o expediente das repartições
públicas do  Poder  Executivo  Estadual,  ressalvadas  aquelas cujos serviços não
admitem interrupção;

RESOLVE: considerar interrompido, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, o expediente dos dias 20 e 26 de fevereiro, 09 e 20 de abril, 12 e 23 de
junho, 03 de julho, 24 e 31 de dezembro de 2020, sendo compensados, mediante
acréscimo de uma hora na jornada normal de trabalho nos dias úteis anteriores
e/ou posteriores às datas citadas.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 008, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE considerar  designado  EDNO
CORREIA DA SILVA,  Auditor  de  Contas  Públicas,  cadastro  nº  180.765,  para
substituir JORGE LUIZ SANTOS BITTENCOURT,  Chefe de Serviço de Cadastro e
Informações,  símbolo TCE-03,  no período de 02/01/2020 a 21/01/2020,  durante
afastamento da Titular.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente 

ATO Nº 009, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,  RESOLVE  considerar designado CARLOS
MAURÍCIO  AOUAD CAMPOS,  Analista  de  Suporte,  cadastro  nº  260.005,  para
substituir  WILLIAN  MAGNO  CANÁRIO  SANTOS,  Gerente  de  Infraestrutura,
símbolo TCE-04, no período de 02/01/2020 a 21/01/2020, durante afastamento do
Titular.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 010, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE considerar designado MAURÍCIO
CABRAL SILVA, Analista de Sistemas, cadastro nº 260.015, para substituir JOSÉ
ROBERTO LEITÃO ALVAREZ, Gerente de Desenvolvimento de Sistemas, símbolo
TCE-04, no período de 02/01/2020 a 21/01/2020, durante afastamento do Titular.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 011, DE 27 DE JANEIRO DE 2020

O Presidente  do Tribunal  de Contas do Estado,  no uso de suas atribuições,  e
considerando o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar  nº 101, de 04
de maio de 2000, faz publicar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao  terceiro
quadrimestre do exercício de 2019, detalhado na forma dos  anexos 1, 5 e 6.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA -PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO DE 2019 A DEZEMBRO DE 2019

RGF – Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a”)                                                         
                                                                                                                            R$1,00

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019 MAI/2019

DESPESA BRUTA 
COM PESSOAL (I)

13.855.295,16 15.717.360,23 20.571.980,05 37.077.618,93 24.296.065,85

Pessoal Ativo (2) 13.855.295,16 14.210.391,88 14.300.999,75 14.352.328,22 16.890.854,97

Vencimentos, 
Vantagens e Outras 
Despesas Variáveis

11.603.054,42 11.647.001,87 11.732.839,25 11.790.311,76 14.348.077,98

Obrigações Patronais 2.252.240,74 2.563.390,01 2.568.160,50 2.562.016,46 2.542.776,99

Benefícios 
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Inativo e 
Pensionistas(3)

0,00 1.506.968,35 6.270.980,30 22.725.290,71 7.405.210,88

Aposentadorias, 
Reserva e Reformas

0,00 32.059,63 6.243.816,30 21.256.251,36 6.702.898,84

Pensões 0,00 1.474.908,72 27.164,00 1.469.039,35 702.312,04

Outros Benefícios 
Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras despesas de 
pessoal decorrentes 
de contratos de 
terceirização (§ 1º do 
art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO 
COMPUTADAS(§ 1º 
do art. 19 da LRF) (II)

45.637,06 1.260.885,82 2.957.495,14 11.174.666,69 4.124.625,62

Indenizações por 
Demissão e Incentivos
à Demissão Voluntária

36.460,44 41.481,40 32.848,13 38.232,04 98.891,68

Decorrentes de 
Decisão Judicial de 
período anterior ao da 
apuração

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diário Oficial
Eletrônico

do tribunal de contas do Estado

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
www.tce.ba.gov.br

eDOTCE
Documento assinado eletronicamente

Utilizando certificação digital da ICP-Brasil




